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Ofício Parecer Transporte nº 096/2026/FME 

Lages, 08 de Junho de 2026. 

Ilmo. Sr. Helinton Gentil Amaral 
Assunto: Solicitação Transporte – Indaial/SC– 25/07/2026 

 

 Prezado, 

 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 22.698 e com os princípios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC), o presente parecer tem por finalidade apresentar a análise técnica 

da solicitação de transporte protocolada pela equipe Jobinho F.C. junto à Fundação Municipal 

de Esportes de Lages (FME), referente à viagem para o município de Indaial/SC, programada 

para o dia 25 de julho de 2026. 

 A legislação e as normas administrativas que regem a concessão de transporte pela 

Fundação Municipal de Esportes estabelecem que as entidades beneficiadas devem observar 

integralmente as regras de utilização dos veículos públicos, zelando pelo patrimônio municipal 

e cumprindo as orientações repassadas pela equipe técnica responsável. 

 Após análise da Comissão Avaliadora, manifesta-se parecer técnico desfavorável à 

concessão do transporte solicitado. A decisão fundamenta-se no descumprimento de normas e 

procedimentos estabelecidos pela Fundação Municipal de Esportes durante atendimento 

anterior realizado à equipe requerente, situação que já foi devidamente comunicada e 

esclarecida ao representante da instituição. 

 A observância das normas de utilização do transporte constitui requisito indispensável 

para a continuidade do atendimento às entidades esportivas, uma vez que tais procedimentos 

visam garantir a segurança dos passageiros, a preservação dos veículos públicos e a adequada 

execução dos serviços disponibilizados pela Fundação. 

 Dessa forma, considerando o registro de descumprimento das regras previamente 

estabelecidas e a necessidade de assegurar o cumprimento uniforme das normas por todas as 

entidades atendidas, a Comissão Avaliadora conclui pelo indeferimento da presente 

solicitação. 

 Importa esclarecer que o indeferimento ora apresentado se refere exclusivamente à 

solicitação para o município de Indaial/SC. Eventuais pedidos futuros poderão ser submetidos 

à análise da Comissão, observados os critérios técnicos, legais e administrativos vigentes à 

época, bem como o integral cumprimento das normas estabelecidas pela Fundação Municipal 

de Esportes. 

 Agradecemos a atenção e renovamos ensejos de estima e apreço.  
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Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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Assinado eletronicamente por:
* SAMARA SALEH (***.922.099-**)
   em 08/06/2026 17:31:31 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* TYRONE MACHADO (***.240.939-**)
   em 08/06/2026 18:44:05 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* FLAVIANO ANTUNES RIBEIRO (***.902.549-**)
   em 09/06/2026 09:02:18 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RODRIGO RODRIGUES DE JESUS (***.359.199-**)
   em 09/06/2026 09:20:34 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://lages.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/a371752a-b637-4ca2-95f5-b9b9aba0ca5d






